
ESTADO DO RJO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE SÃO GONCALO DO AMARANTE

LF,II.462, DE 09 DE JAIIEIRO DE 2015

Institui o II Programa Extraordinário de

Recuperação de Dívidas Tarifarías do Serviço

Autônomo de Água e Esgoto de São Gonçalo do

Amarante - SAAE, e dá outras providêncías.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO

AMARANTE/RN, no uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1o. Fica instituído o Programa Extraordinário de Recuperação de

Dívidas Tarifiírias do Serviço de Autônomo de Águas e Esgotos de São Gonçalo do

Amarante - SAAE, destinado a promover a regrjJarização dos créditos tarifários

vencidos.

$ 1". O Programa será executado pelo Serviço Autônomo de Agua e Esgoto

de São Gonçalo do Amarante - SAAE.

$ 2'. A admissão ao Programa oconerá por opção do Usuário, podendo ser

formalizado em até 120 (cento e vinte) dias após a regulamentação desta Lei.

$ 3'. A consolidação dos créditos tarifarios alcançados pelo Programa

abrangerâ todos aqueles existentes em nome do Usuário ou responsável na forma da

Lei. constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, ajuizados ou não, com

exigibilidade suspensa ou não, bem como os acréscimos moratórios determinados nos

termos da legislação pertinente e ainda aqueles objeto de parcelamentos em curso.

S 4'. O crédito tarifiário objeto de parcelamento, após consolidado, se

sujeitará a variação mensal de l% (um por cento), além da aÍualização monetária anual
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pelo Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE ou outro que veúa a

substituilo, vedado qualquer outro acréscimo, salvo nos casos de atraso no

pagamento.

$ 5". Para Íìns desta Lei, considera-se crédito tarifário a soma da Tarifa, das

multas e dos juros de mora, na forma da legislação em vigor,

Art. 2". Fica dispensado o pagamento de juros e multas deconentes de

créditos tarifários cujos fatos geradores tenham ocorridos até o ultimo dia dos 120

(cento e vinte) dias previsto no $ 2o do art. 1o desta Lei, desde que o pagamento da

Tarifa, devidamente atualizada, seja efetuado, integralmente.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos

créditos decorrentes de multa por ligação clandestina e/ou violação de hidrômetro.

Art. 3'. Os créditos tarifiários já existentes devem ser pagos em moeda

corrente ou em cheque próprio, com sua real quitação (compensado), mediante

parcelamento em até 90 (noventa) meses, em prestações sucessivas, obedecendo as

seguintes condições:

I - se requerido em até 06 (seis) parcelas, redução de 90"/o (noventa por

cento) sobre juros e multas;

II - se requerido em até 12 (doze) parcelas, redução de 80% (oitenta por

cento) sobre juros e multas;

III - se requerido em aÍé 24 (vinte e quatro) parcelas, redução de 7 0%o

(setenta por cento) sobre juros e multas;

IV - se requerido em aïé 36 (trinta e seis) parcelas, redução d,e 600/o

(sessenta por cento) sobre juros e multas;

V - se requerido em até 48 (quarenta e oito) parcelas, redução de 40%o

(quarenta por cento) sobre juros e multas;

VI - se requerido em até 60 (sessenta) parcelas, redução de I0%o (dez por

cento) sobre iuros e multas.

Centro Administrativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, CentÌo, CEP 59.290-000 \r<!
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$1". O Parcelamento somente será consolidado mediante o pagamento de

parcela inicial mínima de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor da dívida.

$2". Tratando-se de dívida superior a 04 (quatro) salários mínimos, a

parcela inicial a que se refere o parâgrafo anterior poderá ser reduzida para aÍé l0o/o

(dez por cento) do valor da dívida.

$3'. O valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 15,00 (quinze

Reais).

$4". Nos casos de dívidas decorrentes exclusivamente de multa por ligações

clandestinas e/ou violação de hidrômetro, a redução destas será de 50oÁ, quando se

tratar de pessoa fisica e de l0%o quando se tratar de pessoajurídica, desde que paga em

cota única.

$5". Em caso de parcelamento de multas decorrentes exclusivamente de

ligações clandestinas e/ou violação de hidrômetro, quando se tratar de pessoa fisica

será concedido 40Yo de desconto e parcelado em até 06 (seis) vezes e no caso de

pessoajurídica será concedido desconto de 10o/o e parcelado em até 06 (seis) vezes.

Art. 4'. A opção pelo paÍcelamento implica:

I - conhssão irrevogável e irretratável de dívida;

II - renúncia a qualquer defesa ou recurso no âmbito administrativo ou

ainda, às ações no âmbito judicial. Sobre os já interpostos, estando eles em qualquer

grau, considerar-se-á como um pedido de desistência à defesa, recurso ou ação judicial

(este, desde que seguido o rito legal apropriado).

III - aceitação irretratável de todas as condições estabelecidas peÌo Seruiço

Autônomo de Agua e Esgoto de São Gonçalo do Amarante e pela Procuradoria do

Município.

$ 1". Relativamente ao inciso II deste artigo, o Usuário deverá comprovar a

protocolização do pedido de desistência da ação, na esfera judicial, e o pagamento das

despesas judiciais respectivas, se for o caso.

$ 2". São requisitos indispensáveis à formalização do pedido:

Centro Administrativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, CEP 59.290-000
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I-requerimentopadronizadoassinadopelodevedorouSeurepresentante,

com poderes especiais, nos termos da Lei, juntando-se o respectivo instrumento;

II - documento que comprove o recolhimento da entrada;

II I-documentoquepermitaidenti f icarosresponsáveispelarepresentação

da empresa, nas dívidas relativas à pessoa jurídica;

IV-cóp iadedocumentode ident i f i cação,noscasosdedív idasre la t i vasà

pessoa fisica.

Art. 5o. O parcelamento será automaticamente cancelado:

I-pelainobservânciadequaisquerdasexigênciasestabelecidasnestaLei;

I I - e m c a s o d e i n a d i m p l ê n c i a , p o r 0 3 ( t r ê s ) m e s e s c o n s e c u t i v o s o u 0 6

(seis) meses alternados, o que primeiro ocoffer, relativo às parcelas do Programa;

$ 1'. A rescisão do acordo celebrado nos termos do Programa implicará na

imediata exigibilidade da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, devendo

o processo, se for o caso, sel remetido, Lo prazo máximo de 30 (trinta) dias' para

inscrição na Dívida Ativa do Município e início da respectiva execução fiscai'

$ 2'. A rescisão a que se refere o parágrafo anterior prodtzitâ seus efeitos

depois de cientificado o Usuario.

$ 3" Da decisão que excluir o optante pelo Programa' caberá recurso' com

efeito suspensivo, ao Diretor-Presidente do SAAE, no plazo de 10 (dez) dias, que se

pronunciará em 05 (cinco) dias.

Art. 6'. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gonçalo do

Amarante - SAAE efetuará análise da situação econômica e financeira do usuário

para fixação do número máximo de parcelas, sendo o valor de cada uma determinado'

quando possível, em função do percentual de faturamento médio mensal ou da sua

caoacidade econômica.

restituição ou compensação de importâncias já pagas a qualquer título'

ffialcanti, s/n, centro, cEP 59
Endereço Eletrônico: www'saogoncalo m gov'br
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Art. 8o. Os créditos tarifiírios do SAAE poderão ser ordinariamente

parcelados, nas mesmas condições estabelecidas pÍÌra o parcelamento de dívidas

oriundas de tributos municipais, em caso de o Usuário não optaÍ pelas condições

oferecidas pelo Programa de que trata esta Lei.

Àrt. 9o. Em caso de atraso de mais de 02 (duas) tarifas do serviço prestado

pelo SAAE, a dívida poderá ser inscrita em Dívida Ativa do Município, nos terÍnos da

Lei 6.830, de22 de setembro de 1980.

Aú. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contriírio.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de novembro de 2014.

193'da Independência e 126" da República

JAIME DOS SANTOS
Prefeito Municioal çalo do Amarante/RN

TALITA KAROLINA SILVA DANTAS

Diretora Presidente Interina do SAAE

Centro Adminisfativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, CEP 59.290-000
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Jornal Oficial
Instituído pela Lei Municipal no 1.131 de

ESTADO DO RIO GRANDE
uurqtcÍplo DE sÃo GoNcALo

1EI1,462, DE()9 DEJANEIRO DË2015

lnstitui o ll Prcgrama ExtraordináÍio de ReclpeÍaçào de
Div:das Tai'a..as do Sen (oAt,lônoro de ÀgLa e Esgoo de
São Gonçalo doAmarante- SME, e dá ouhas providências.

O PREFEIïO IVUNICIPAL DE sÃO GONçALO DO AIVARANÌE/RN no
uso de suas ãlrìbuições legais,

FAçoSABERquea CámaÍa i,{unrcipal aprovou eeu sanc ono a segllnle
Letl

44. 1ô. Fi.d Insl lLtdo o Píogrand [r lao.drráro ce RecJperaçso oe
Drvidds ÌdriÍdÍias do Sen ço oe ÁJróÍoro de Ag,as e Esgolos de São Gonçalo 0o
Amaranìe - SAAE, destinado a píomover a regularização dos créd los lariió os

5 
' ' .  O P'ograna çerá e^ecJLado pelo Seruço ArÌò10Ío de Àg ra p

Esgoio de SãoGonça o doAÍnafante-SME.
$ 2'.Aadmissão âoPrcgÍamaocor€rá poropção do Us!áÍio, podendo seÍ

fomalizadoematé120(centoevinle)dasâpósâregulamenlaçãodestaLei.
S 30. A consolidação dos crédilos laÍiÍáfos alcançados pelo programa

abrangeiàlodos aqLreles existentesen nomedo Usuárìo ou responsávelna foma da
Lei, constiluidos o! náo, inscrilos o! não e.n Dívida Ativá, aLrizados ou nâ0, com
exig biidade suspensa ou nã0, bem como os acréscimos rnoratóros delerÌnlnados nos
leÍmos da leglslação peÍinente e ainda aqueles objeto de paTcelamentos enì curso.

S 40. 0 crédito lailárlo objeto de parcelamento, após consolidado, se
suje tará a vanaçãornensâlde 1% (!Ín porcenìo), além da alualzação monetáriaanuaÌ
pelo nd ce de PÍeços ao Conslmidor Amplo - lpC,A/lBGÊ ou outrc que venha a
substitui-0, vedado qualqu€r outro acÍéscimo, salvo nos cêsos de âlrãso ro
paçanìenlo.

S5". Paraínsdeslâ Le, considera-se créd loÌariíánoa somadaÌarifa, das
r 'lÌ".e dosjL'osde Íì'oÍa, nafoímã da legislrção er vrgo'.

Ari. 20. Fica dispensado o pagamento de iuros e multas decorÍenles de
créditos tarríários cuios lalos geÍadores lenham ocoÍidos alé o lllimo dia dos 120
(cenlo e vinte) dÌas prevlsto no S 2' do arl. 1ô desla LeÌ, desde que o pagaÍnenio da
TaÍiíâ, devidamente alualìzadã, seja eíeluâdo, ìntegralmente.

ParágÊfo único. 0 disposto no caput desle arlgo não se aplica aos
créditos decofientes de multa pof ligâção clandeslinâ e/ou violação de hidrômetro.

An. 30. Os cdditos tarfários já existentes devem ser pagos eÍn moeda
corrente ou em cheque próprio, com sua €âl quitaÇáo (compgnsado), medanle
parcelamentoern ató 90 (novenla) meses, empreslaçoes sucessÌvas, obedecendo as
sequ ntes condições

l-se.equerido eÍn alé 0ô (seis)parcelâs, rcduçâo de 90% (noventa por
cento) sobre JUíos e ríìulìasl

ll- sêrequerido eÍn ató 12 (doze)parceìas, redução de 80% (oitenta pof
cento)sobre iuros emu 1âsl

ll - se requeÍdo ern âté 24 (vinte e qlalÍo) paÍceas, rcdrrção de 70%
(setenta porcento) sobreiuros e multas;

lV - se reqlerido em até 36 (tÍinla e ses) parcelas, redução de 60%
(sesserla porcento) sobre juros e mLtltasi

V - se rcquerido em aié 48 (quarenta e oio) paÍcelas, reduçáo de 40%
(quarcnla poÍ cênto) sobre jurcs e m!ltas;

V]-se requendo em alé 60 (sessenta) parcelas, red!çáo de l0% (dez por
centolsobre uroseÍnullas.

S1o. 0ParcelamenlosomenleseÉconsolldâdomèdianteopagamenlode
parcela lnicial fi Ínima de25% (vìnte€ cinco poÍ cento) do valoÍ da divida.

S2'. Tralando-se de dlvida supeÍior a 04 (quatro) salários mínimos, â
parcela ifrcial a qle se refere o parágrafo anteior poderá ser rcduzida para aÌé 10%
(dezporcento)dovalordadÍvida.

S30. 0 valor de cada parcela náo poderá ser ìffeÍior a R$ 15,00 {quinze
Reêrs).

S4", Nos casos de divdas decoÍÌentes excilstvamenle de mlla pof
igaçÕes clandestinas e/ou vioiação de hidÍômelrc, a red!çáo destas será de 50%,

quando se lratar de pessoa fis ca e de 10% qlando se tfalaÍ de pessoajlrldica, desde
que pagaemcota única.

550. Em caso de parcelanìento de multâs decofientes excÌ0sivamente de
ligaçôes clandesljnas e/ou violagão de hldrórnetrc, qlando se tfalar de pessoa iísica
s€rá corcedido 40% de desconto e parcelado em até 06 {seis) vezes e no caso dê
pessoajuridica seíáconcedido descontode 10% eparcelado em até 06 (sels)vezes.

Art. 40.A opção pelo parcelamento implcai
l- coniìssão krevogável e iÍetraláveÌde dívida;
ll - renúncla a qualquer deÍesa ou recurso no âÍnbÌto adminislrativo ou

ainda, às açóes no ârnbito judiciâ|. Sobíe os já nlêrpôslos, estando eles em quâlqler
grau, conslderar-se-á como um pedido de desistência à deÍesa, Íecurso o! ação
tudiciâl(esle,desdequeseguidooritolegalêpíopíiado).

lll - acertação hret|atálel de todas as condÌçÕes eslabelecidas pelo
ServiçoAutônorno deAguã e Esgoto de Sào Gonçãlo doAmaranle e pela Procuradoriâ
do N4un ciolo.

S 1". Relativamenleao inciso lldesle arllgo, olJsuárìo deveá comprovar
a pÍolocolização do ped do de desistência da ação na eíera judicial, e o pagamenio
dasdespesâs jud ciâisrespecl vês seforo câso.

S2o.SãorequisÌÌosindÌspensáve sàfomral izaçãodopedido:
- requerimenio padronzádo assnádo peo devedor ou seu

representanle, com podercs especiais, nos termos da Lei j!nlando-se o respectivo
rnstrumento:

ll-documenloq!ecompaoveorecolh menlo da enÌrada;
l l l  -  doc!mento que peímlta idenlÍcar os responsáveis pela

Íeprcsentação da ernpÍesa, rìasdív das relalivas à pessoajuÍidica;
lV-cópiâ dedocumenlodeidenti f ìcâÇão,noscôsosdedívidâsrelalvasà

DessoaÍísica.
AÍt. 5". O Darcelamenlo sefá automaticamenle canc€lado:
l- pela lnobseÍváncia de quaisqueÍ das erigènclas eslabelecidas nesla

Let:
ll - em caso de nadimplêncla, poÍ 03 (kés) m€ses cofseculivos ou 06

(seÌs) meses allernados, o que pÍimeiÍoocoÍer Íelatvo às parcelas do PÍogramai
$ 10. A rescisáo do acodo celebrado nos termos do ProgÍama implicaÍà

na;mediata €xillbilidade da tolalidad€ do crédlló confessado e aindâ não pago
devendo o procêsso, se for o cáso, ser rcmetdo, no prazo máxiÍno de 30 (lÍinla)dias,
para inscÍ Ção na DÍvidaAtiva do À,4unicÍpio elnico da respeclvaexec!çãoÍscal.

S 2o.Arescisàoa que se rcíere o paégÉfo anteriorproduz rá seus efeilos
deoois declenl lìcado o Us!áíÌ0.

S 30, Dâ decrsão que excluir o oplanle pelo Prcg|ama, cabefá Íecurso,
com eíeilo suspensivo, ao DifetoÍ-Pfesid enle do SAAE, no pfazo d€ 10 (dez)dias, que
se orcflndaú eÍn 05 ícinco)d as.

Ad. 6'. O Serviço AulônÕmo de Água e Esgoto de São GonçaÌo do
AÍnarante - SAAE efet!ãú análise da situação econôrìr ca e Ína nceim do Usuàr o paÍa
Rxação do número máximo de parcelas, sendo o valor de cada unìa determnado,
qlando possível, em íunção do percentual de íalufamento mèdio mensalo! da sla
capacidade econômica.

Art. 7". A fÍu cão dos beneíicios de qÌre lrata esta Le nào coníere direito à
resti tuiçãooucoÍnpensaçãode mporlàncas jápagasaqLralqueÍt l tulo.

Ad. 80. 0s créditos lâriíários do SAAE Doderão s€r ordinaÍiêmente
parcelados nas mesrnas condções estab€lecdas para o parcelânìento de divdas
orundâs de tÍibutos muncipas, em caso de o Us!áÍo não ôptar peas condiçóes
oÍ€recidaspelo Paograma deque trata eslaLe.

Art.9"- Em caso deatrasode mais de 02 iduas)tãríasdoserr'iço pleslado
pe o SAAE, a dívida poderá seí inscrÌta em DívidaAÌiva do N/unicípio, nosleÍÍnos da Lel
6.830, de22de s€teÍnbíodê 1980.

AÍ1.10. Esta L€ienl€ efi vigofnadatade sua publcação.
Ar1. 1 1 . Revogam-se as disposiçôes êm contrá 0.

Sáo GonÇalo do AmaÍante/RN, 03 de novembro de 2014.
193" da lndepeÌìdência e 126" dã Repúblìca

JAII\,1Ë CALADO PEREÌRADOS SANTOS
Prêfe to 1!l!nicipalde São Gonçalo doAmaranle/RN

ÌALiTA KAROLINA SILVA DANÍAS
DiÍelora Presidente lnterna do SAAE


